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DECLARAÇÃO DE DTSPENSA DE OUTORGA N" 08612023

ENDEREÇo pARÀ coRRrspoxoÊircrl: Rua Gustavo Moura, no 3944, Tancredo Neves,
Porto Velho-RO.

CNPJ/CPF: 079.898.73249 lxscnlÇÃo Esrrourr-:

Foxr: (69) 992224368 PRocEssoNo: 1221412022-08

ArrvrDADE: Captaçáo de Agua Superficial

LocÂLrzÂÇÃoDA ArrvrDADE: BR 319, km 195,5, Estrada Jatuarana, km 44, Zona Rural,
nas coordenadas geográficas 08054'42,06"S e 6401 í'24,06'W, Canutama-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA Ar,ÀcADA: 4,8 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Aten ao:

Estâ Declârâçâo nâo dispensa e nem substitüi netrhum documerto exigido pelâ Legislâçâo Federsl,
Estadual e Municipâ1.
O uso dâ água cstá dentro dos limites estabelecidns como de uso insignificante conslantes na

Resoluçâo n" 0l de 2016 do Consclho Êstâduâl de Recursos Hídricos - ( ERH.

Manaus-AM, 05

Rosa Ma Oliveira Geissler Juliano Marcos V lente de Souza
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www.ipaam.am.gov.br
twitter,mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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Ambiental do Amazonas

IPAAM
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gâbinete@ipaam.am. gov.br
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Av. Mario Ypirânga, 3280, PaÍque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conlerem a Lei estadual n'3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela Portaria Normatira
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a: '

IfirEREssADo: Manoel Rodrigues da Conceição.
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